
MENSAGEM Nº 119, DE 4 DE ABRIL DE 2013.   

Senhor Presidente do Senado Federal,  

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, decidi vetar 

parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 5.395, de 2009 (no 280/09 no 

Senado Federal), que “Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, para dispor sobre a formação dos profissionais da educação e dar outras 
providências”.  

Ouvido, o Ministério da Educação manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos:  

Parágrafo 7º do art. 62 e art. 87-A da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, inseridos pelo 

art. 1o do projeto de lei:  

“§ 7o  Os docentes com a formação em nível médio na modalidade normal terão prazo de 6 (seis) 
anos, contado da posse em cargo docente da rede pública de ensino, para a conclusão de curso de 
licenciatura de graduação plena.”  

“Art. 87-A.  O disposto no § 7o do art. 62 não se aplica aos docentes com formação em nível médio na 
modalidade normal que se encontrarem em exercício na educação infantil ou nos anos iniciais do ensino 
fundamental, em rede pública, na data da publicação desta Lei.”  

Razões do veto  

“O texto não prevê consequências ao descumprimento da regra, gerando incerteza sobre o destino 
do profissional que não concluir os estudos no prazo determinado. Além disso, diante da significativa 
expansão de vagas na educação infantil, a exigência de formação em nível superior para essa etapa, no 
curto prazo apresentado pela medida, atinge sobremaneira as redes municipais de ensino, sem a devida 
análise de viabilidade de absorção desse impacto.”  

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do 
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 
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